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Os princípios subjacentes à cooperação policial – responsabilidade, 
transparência e respeito pela diversidade – são fundamentais para a 
renovação de um contrato social baseado nos direitos humanos. O 
policiamento orientado para a comunidade, que enfatiza a proximidade com 
os cidadãos e as soluções locais, contribui para criar confiança e melhorar a 
segurança.

A luta contra o crime organizado, e outras formas de criminalidade graves, constitui um 
desafio internacional a todos os Estados.

Num mundo crescentemente globalizado, o combate à atividade criminosa, que ultrapassa 
as fronteiras dos estados-nação, requer a cooperação das forças policiais de diferentes 
países. A INTERPOL (Organização Internacional de Polícia Criminal), fundada em 1923, é a 
principal organização de cooperação das forças policiais que controlam as áreas principais do 
crime transnacional: terrorismo, crime cibernético e crime organizado.

Na Europa, a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (EUROPOL), criada em 
1998, é o elemento central da segurança interna da União Europeia (EU) no combate à 
criminalidade organizada, tráfico de droga, branqueamento de capitais, contrafação de 
euros, tráfico de seres humanos, cibercriminalidade e terrorismo. A EUROPOL colabora 
também com países terceiros e organizações internacionais exteriores à EU.

A cooperação policial eficaz permite a todos um espaço de liberdade, segurança e justiça e 
salvaguardando os direitos fundamentais dos cidadãos europeus.
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